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I URIDICA MUN ICIPÂL

PÁRECER JURÍDICO

dâ L€gálidade ala conüâtâçáo Direta de

Art. 74. É inqiúv€l â licitaçáo qlredô invúvel a empetiçáo, m
esp€cial nôs @sos dê:

Il contratação de profissionâl do stor ârústi.o, diretmente ou
por meio de empresáriô ex.lusivo, desde que consagrado pela
crlticâ espê.iálizda ôu pela ôpiniào públicâ;

PASSIRA

PREFEITU RA M UI{ ICI PAL DE PASSIRA

cNr:110e7.300/00015rroilE:(3r)36511124

Pr@6o Ltclt tódo t': 001/2024

f odrüd.d.: Indigibiüaladc N" Oor / 2024

l. t aróRrco

Trata-s de reqúrirento Iomlilâdo pêlo A8êntc dê Contlataçáo da

Prefeiturâ de Pa$in/PE, solicitando a cmissão de rteq juridico qumto à

legalidade € possib üâde de eDtratâçáo dâ útistâ G6rse Ráiclly, por meio de eu
empresário exclusivo, a empÉs L. À. dê Lucêna Eventos ME, insrita no CNPJ

34.802.4 I 1/OO0 1- 12, paÍa apre&ntaçáo @ TBdicional Festa de R€is do Povoâdo

de Poço dô Pau, â reâIã-sê êm 13 de jú€irc de 2024, pelo valor de R$ 25.000,00,

medimtc inqigibilidadc de hcitação, cotu fudu€íto no dt. 74, incie II dâ têi
t4 .t3s /2021.

tr. rutDâüElttÀçÀo I,aGá!

De â@rdo com a Lei 14-133/2021, conhêcidâ côúo Novâ Iri de Licitáçôes ê

Conúatos AdmiristEtivos, a @ntrataçáo direta, por inex8bilidade, é p€mitidâ

om situâçó€s especilicâs, onde â competiçáo é inviável. O â!t'r8o 74, in iso n, dâ

refêiidâ lêi, catabclec quc é inqigivel â licitaçáo qrltrdo houvêr â nêcessiclade dê

.oútrâtár prcli§sionâis do *tor úti§üco, desde que consâSrâdos p.lâ criti.â
€Bpêciâliada ou pela opiniáo públi@.



PASSIRA
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âdmiDistEtivo e a legislaçáô âpliôÁreI,

direta por in*isibüdade incluil

PREFEITURA M U N ICIFAT DE PASSIRÁ

c Pr !!.0e7.300/000ú7 roÍE 131)335! 1124

III. DOCUItrTNTÀÇÁO NECESSÀRIÂ

Conforme o processo

qigida para a conhâtâçâo

Prcposta comêrciál ala €mpÍ€sâ L, A. de Lucenâ Evêntos ME com plúilhâ

detalhada dos .ust@ da aprcsentaçáo;

- Provas de exclusividade do empresáno pm representd a tistâ Geyse Raiellyl

es@lha do fomcccdor e dâ contÉtâçáo do seriço, bem como dâ

do reconhêcimênto dâ ârtista Gele Raiôüy pelâ critica

peta ôpiniáô púbücâi

- D@umentos quê .omprcvem a regulalidade íisar e tÉbalhista da empr€sa L. A.

de Lucenâ Eventos ME;

- DeclMçáo de ineristên ia de fatos iúpcdiüvos para a habütâçÀo f,o p@esso.

w. corcLu6Ão

Diute das info)lmções âprcffitadas e da dállse dâ lêgislaçáo Frtinêntê,
concluítaos que a @ntrâtaçáo da altista Gey* Raiêüy, atlaYés dê s€u úpre§ário

dclusiw, a empresa L. A. de Lucem Evcntos ME, en@ntla mparc legal no âÍ.
?4, incie n da t i t4.t33/2o2t, desd€ que daid@ôntê
consaaraçâo pêla Úitica espccialiada ôu pêlâ oPinieo púbiica, e quê 3eiú
at ndidos rodos os rcqüsilos doamenlÀs áplráv.is ao ce.

R{omêndúos que o process d€ contrâtâçáo inclu utu clúajusüficativa

quúto â esmlha da artista e ao preço prcposto, além de todas âs d@ume.tações

pertinentes, paE âsôêgurâr a t@spdência e legâlidade dâ.ontrataçào dlteta por

@p'
a.
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Este é o pffier, sâlvo m.lhor juí@.

Pâssira,0a dejanciro de 2024

se s sb r:rí'tíd i@ M u n icip dl
oAB/PE 37.728
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